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INSTITUTO DE FÍSICA para que se providencÊenn as condições nKusârlas para a
realização das provas.

hrâgrafo sétimo: Quando se catar de Inscrição feita por
pracufadüt wte devera apfesenür seu docurnenio de Identi-
dade e todas os documentos do candidato conta ie se Êcltado

no Edital. além de procuração simplu assinada pelo candidata.
As inscriçõu serão julgadas pela Congregação d©

Instituto de Física, em spu aspecto formal, publicando-se a
decisão am edital

Parágrafo ünlm O mncuno devera íeallzar se no prazo
de trinta a cento e oitenta dias, a contar da data da publicação
nn Díáüü Oficial do Estado da aprovação das inscrições. de
at:ardo mm o artigo ISI. parágrafo segundo. do Regimento
Geral da USP.

3. - As provas constarão de:

l - julgamento dos títulos - peso 3;
11 - prova pübli Oral (ie emdiçãa - Wsa 3;
lil - prova pÚblIca de afgulçãc} - puo 4;
Parágrafo prímeiío: A convocação dos inscõtos para a

íeallzaçãa das provas SKé publicada no Diário Oficial do Estado.
Parágrafo segundo: Os candidatos que se apíesentaíem

depois do horário estabelecido não poderão realizar as píoxas.
4. - O julgamento dos títulos. expresso mediante nota

global. devera refletlr os méritos do candidato como resultado
da apí«laçãn do conluElto e rqu! íldade de suas aíivldadm,
compreeítdendo

- produção cientifica. literária. filosófica ou arllsUca;
f] - atividade didâtÊca universÊtâNa:

1 11 - atlvidades profissionais o i outras. quando for o caso;
IV - ativldade de fom)ação e orientação de discípulas;
V ativldades relacionadas â prestação de serviços â

mmunldade:

VI - diplomas e outras dignidades universitárias.
Parágrafo úni(a ü julgamento dos tfMios deverão píeva

lueí as atlvidades dewmpenhadas REIS finca aros aMefiofes
â InKãçãa.

5 . - A prova pública oral de erudição será pública e realizada
com base no programa previsto neste edital. dp acordo tom o
artigo ] 56 dü Regiirento Gemi da USP.

1 - compete â comissão julgadora ciecldií w o tema ucolht-

do peia candidato ê pede n e ac programa acima meílcionado.
li - a candidato. em sua exposição. não poderá exceder a

Sessenta minutos:

111 - ao final da apresentação,cada membro da con8issãa
poderá solicitar esclarKimentüs aa candidato, Elãü podendo a
tempo riláxirm, müe peígun s e fulmstas. superar sessenta
minutas.

IV cada examinador. após o término da prova de erudição
de todcls os candidatosi dará a rlüta. encerrando-a em enveiol»
indlvâduai.

6. Na prova de aígÉiição do Concurso de Professor Titular cjs
membro ç da Comissãc} ]ulqadara analisarão: a atlvldade cien-
tífin ch candidato. consubstanciada em trabalhos publicados
mmunicações ã sacbdades cientãfÉtas; suas linha ou !ilha de

pesquisa; sua contribuição ao píagresso da (lenda g perspecti-
vas fuNra$ bem como a athidade didâ Êca; cubos minlskados.
de graduação, p6s-graduação üu ou ros; suas conBíb ições )a
progresso do ensino. técnicas utilizadas e {esukados oboé(hs.

orientação na formação de docentes g pesquisadores. A prova de
argüição será pública g não excedefà a 30 (trinta) minutos por
examinador cabendo ao caadldato iyt al prazo pam responder a
cada membro da Comissão iulgadora. hlediante aquiescência de
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CQN(URSO PRaFESS08 TiTUUR

Edlial IF-21/20{8
ABERTURA DE INSCRIÇÕES ÃO CONCUbO PÚBLICO DE

TÍTULOS E PROVAS VISAriOO O PROV}U[NT0 DE UhÇ {at}
CARGO DE PROfESSORTFUUR NO DEPARTAMENTO DE FÍSICA

GERAL DQ ENST}TUTO DE FÍSICA DA UFêiVERSIDADE DE SÃO

NULO.
0 Vice-OãíeÍor no exadclc da Difetaria do instituto de FísÊc3

d Universidade de São Pauta toma püblk0 3 todos os inte-
rusados que. de acordo com o de(Idldo pela Congregação na
540' spssãa ordinária realizada em 24/ÜS/28t8. estarão abertas.

pelo píaza de 18G {cenlc e ite ta} dias, a cantar da publicação
&stp edital, entre a$ 0 hQI mln dü dia 02 de gasto de 2018e
a$ 23h59min dc dia 28 de la eüo de 2019. (de acordo am o
Horária Oficia! de Brasíila). as inscrições ao cünwBO pübllm {lÊ
tftuias e provas para provimwta de um (01 ) urge de Pfüfesmr
Tltuial referência MS-6. gire RDIDP {Reglme de Dedicação
Integral à Docência e à hsqulsa). claro/cargo n' 222542. cam
o saiãíio de R$f6.108.43 {dezesseis mii cml reais e quarertQ
e três cenüwüs). Junto aa DepaRaiuento ffsla Gemi, na área
de coube(lmento de Física Nuclear de Baixas Energias e suas
Aplicações, nos temos da aR. 125, parágnfo I'. do Regímen o
Gemi da USq e o wspecüva pragf=ma que segue:

MélÊse de Materiais e ObjeÍos mm Tünlcas ABmfcas e
Nucleares:

Física }4édica:
f sita Nuclear Básica de Baixas Energia.

O wntuíw wfâ regido pelo disposto no Estaüto e no
Regimento Geral da Universidade de São Paulo e no Regimento
do Énstltuta de Fls&c:a.

1. 0s pedidas de inscrição deveíãc s feitos, pxdusÍva-
mentQ por meio do link hRpsJ/uspdigital.usp.bí/gr/admissão
no período acima indicado. devendo 8 candidato apresentar
íequerfmento dirigido ao Diretoí do nstíüta dp física, contenda
dadas pessoais e área de co heçimento do Departamento a que

concorre. anexando as seguir es dowmmtas:
l memorial circunstanciada e mmpfovação dcls Baralhos

publica(to$ das atividades realizadas lledinentes ao concurso e
das demais informações que permitam variação de seus méri-

tos. em foímatü digital.
li - prova de que é Fonador do {fülc de Llwe-Diante

outorgado pela USP ou por eia ÍKonhuÊdo.
lii - prova de quitação com o serviço militar para candidatos

do son masculina:

IV - titulo de ele toc
V -- comprovanTeÍs} de votação da última eleição. prova de

pagamento da respediva multa üu a devida justificativa
Parágrafo prime ro: Elementos mmpfübaÍóíios dü memorial

referido nc i liso 1, tais ülEnü maquetes. obras de aRe ou outros
materiais que não puderenã ser digRalizadüs devera sw apfe-
sentadw até o últlmc dla útl! que antKede o ínfdo do conclirso.

Parágrafo wgundo: Os docentes em exercício na USP serão
dispmndos das exigências íeferÊdas nos Incisos Eil. ãV e '( desde
que as tenham cumprida por ocasião & spu c ntratü inicial.

Parágrafo terceira: Os andina os esüançeiroç serão dispen-
sadas das exigências das incisos lil, iV e \4 devendo comprovar
qüP $e encontnm em sua situação íeqular n0 8rasil

Parágrafo quiíttü: Caso o candidato não satigaça a exigên-
cia do }n(iso iÊ, e desde que nãc parança a nwhuma categüHa
docente na USR poderá requerer sua insaiçãa como espuialista
de reconhecido vaioc nas termos da parâgnfo prinl iía da
artigo 8C) do Estatuto da USR o que dependeíâ da aprovação de
dois terços das membías da Congregação.

Parâgíáo suão: Na ato da inscrição, os candidatos porta-
doras de necessidades espedaãs deverão apmsentaí solicitação
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ambas as glaRes. Poderá $eí 3dmltida ü dlái<lga. que nãü deveíâ
exadeí a 60(nssenta} minutos, poí ex minados

7. Ao téfmÊno da aprKiação das provas, cada candidato
terá de cada examlítador uma nota flna} quü wrâ a média
ponderada das notas pof ele conferidas, observadas üs pesos
fixados nc itelu 3

8. As rloüs das píüvas poderão vaí aí de zero & dez. mm
aproximação atê 3 W]meãí casa @cima]

9. - O íuulÍado do concurso sefâ llroclamadü Pela camissãü

julgadafa imediatamente aWs seu término. eln wssâü pGbiía.
!g. Será considerados habilitados üs candidatos que

übBvwem. da maioria dos examinadores, nota final mínima sete

! ! . A iridlcação cbs candidatas será feita Für exanlinadol
segundo as notas por Ple contendas;

] 2. Suâ prapasto para nomeação o candidato que obtiver ©
nl ior número de indiações da emissão iulqadora.

33. A posse da caridida o aditado fi arâ sujeita â aprova-
ção em exame médica re iizadc pela Oepartamenta de ibrfclas
Médicas do Estada BPME. nos termos dü ArtIgO 47. Vi da Lel
n' !B.26]/68.

1 4. - A norneaçãa do dücenÍe a?ramada no concurso. assim
como as dültlais providências dKormntw. s rão regidas pelos
termos da Resolução 727t de 2016.

t5. - O docente em RDIDP de-/erâ maM vínculo empre-
g vício exclusivo com a USP, nüs teimas do artigo 197 do
Regímen o Geral dõ USP.

t$. - O mncursa terá v lidado imediaü g será píopos o
pan noiueação sommle o candidato indicada para Q c ígo
pasta em ccncEirso

t7. - O candidato será tanvocatio para posse pelo Diário
Ofkial da Estado.

Maiores nfümaçõw. bem mmo a normas peítlnentes ao
cüncu60. mconVam-se à disposição düs Ênteruwdos na Asis-
{ência Técnica cadêmica do lílstMto de Fífia da URi\rgísãd8dg

@ São Pauta. o enderep aclnla citado.
São Pauio.18 de ]u]ho de 2a]8.

Divulga r amplamente
Juntar ao processo.

.:« l:tlé'


